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LEI Nº 358, DE 17 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos 

municipais do Magistério, Lei 340/2025, do 

Município de Couto Magalhães/TO e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COUTO MAGALHÃES, Estado do Tocantins, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual aos servidores públicos efetivos, 

vinculados ao Magistério do Poder Executivo Municipal, no percentual de 3,13% (três vírgula 

treze por cento), correspondente à recomposição das perdas inflacionárias apuradas pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado nos últimos seis meses. 

 

Art. 2º A revisão prevista nesta Lei será incorporada aos vencimentos dos 

servidores a partir de 1º de junho de 2026. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de junho de 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Couto Magalhães/TO, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

JÚLIO CÉSAR RAMOS BRASIL 

Prefeito Municipal 

 


